
     PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
   PRAÇA PARANÁ, 77 –CENTRO  - FONE(43) 3442 – 1460 –   email:administrativo@bomsucesso.pr.gov.br                                           

Bom Sucesso- Pr.     CEP: 86.940 - 000            -              CAIXA POSTAL  37          -               PARANÁ 

CNPJ: 75.771.261/ 0001- 04 

 

DECRETO Nº -08/2026. 

DATA: 12/01/2026 

 

       exonera cargo comissionado 

 

 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO,   Estado do  Paraná,    

Rosana Ferreira Lopes,  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, resolve: 

 

 

                                             :E X O N E R A R: 

 

 

  Art. 1º- Fica exonerado o senhor Walysson Matheus Pereira da 

Silva, inscrito no CPF/MF-097.xxx.xxx-xx  matrícula funcional nº- 900108 do 

cargo comissionado Diretor Adjunto da Secretaria de Educação- CC-3. 

   

  Art.3º- Este Decreto entra em vigor  na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em  contrário. 

 

   

    Bom Sucesso, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

              Rosana Ferreira Lopes 

                         PREFEITA MUNICIPAL 

            2025-2028 

 

 

 

       Pedro dos Santos Nogueira 

               SECRETÁRIO GERAL 
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DECRETO Nº -09/2026. 

DATA: 12/01/2026. 

 

              -nomeia secretário- 

 

 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO,   Estado do  Paraná,    

Rosana Ferreira Lopes,  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, resolve: 

 

 

                                             : N O M E A R: 

 

 

  Art. 1º- Fica nomeado o senhor Walysson Matheus Pereira da 

Silva, inscrito no CPF/MF-097.xxx.xxx-xx no   cargo comissionado de  

Secretário de Esportes -Subsídios. 

   

  Art.3º- Este Decreto entra em vigor  na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em  contrário. 

 

   

    Bom Sucesso, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

              Rosana Ferreira Lopes 

                         PREFEITA MUNICIPAL 

            2025-2028 

 

 

 

       Pedro dos Santos Nogueira 

               SECRETÁRIO GERAL 

 

 



 

 

 

 

 

 

 


